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1. HISTÓRICO: 
 
A direção da Faculdade de Medicina do ABC indica o Profº 

Jairo Netto Costa para, a partir do corrente ano, lecionar a 
disciplina Pneumologia junto ao Departamento de Clínica Medica do 
Curso de Medicina, em atendimento as necessidades de ensino 
peculiares a essa unidade escolar. 

 
2. APRECIAÇÃO: 
 
O interessado, já indicado anteriormente pela Faculdade em 

pauta, obteve por parte deste Conselho o Parecer n° 166/90 
aprovando-o para ministrar a disciplina Pneumologia pelo prazo de 
1 (um) ano a contar da data da admissão, nos termos da Deliberação 
CEE nº 15/89. 

Possui o título de médico pela Faculdade proponente-1985. 
Concluiu Residência Médica na área básica de Clínica Médica, 

no período de 01/2/86 a 31/1/88 na Faculdade de Medicina do ABC. 
Participou de vários cursos de extensão universitária, 

jornadas, estágios, congressos, simpósios, etc ... 
Concluiu o Curso de Especialização em Pneumologia, realizado 

no período de 13/3/88 a 28/2/90 e prestou exame para obtenção de 
Título de Especialista em Pneumologia. 

Foram anexados aos autos os elementos de instrução formal 
exigidos pela Deliberação CEE nº 05/90. 

 
3. CONCLUSÃO: 
Nos termos da Deliberação CEE nº 05/90, reconhece-se a 

qualificação e aprova-se a presente indicação de Jairo Netto Costa 
para lecionar discipina "Pneumologia" do Departamento de Clínica 
Médica da Faculdade de Medicina do ABC/Stº André. 

 
São Paulo, 24 de abril de 1991. 

 
a) Consº Nicolau Tortamano 

Relator 



PROCESSO CEE Nº 1560/89 PARECER CEE Nº 436/91       
 
4. DECISÃO DA CÂMARA 
 
A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o Voto do Relator. 
Presentes os nobres Conselheiros : Benedito Olegário Resende 

Nogueira de Sá , José Machado Couto , Raphaela Carrozzo Scardua, 
Roberto Moreira, Nicolau Tortamano, Antônio Carbonari Netto.  

 
Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 22.05.91 
 

a) Consº Benedito Olegário Resende Nogueira de Sá 
Vice-Presidente em exercício 


